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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
formalização de um acordo de cooperação entre o Estado de
Santa Catarina e o Município de Major Gercino para a
manutenção e melhoria da rodovia SC-408, no trecho
compreendido entre o km 0+000 ao km 41+782mts, que liga
os municípios de Major Gercino e Leoberto Leal.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
-  A rodovia SC-408 encontra-se em má condição de

conservação, apresentando problemas como buracos e falta de manutenção geral,
impactando negativamente a segurança dos usuários e a logística regional; 

- A situação atual da rodovia tem aumentado o risco de
acidentes e comprometido o fluxo econômico da região, dificultando o transporte de
bens, serviços e pessoas entre os municípios de Major Gercino e Leoberto Leal; e

- É urgente a adoção de medidas pelo Executivo para
garantir a melhoria da SC-408, promovendo segurança viária, eficiência logística e
desenvolvimento econômico e social da região;
 

Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada Paulinha, que sugere a Vossa Excelência a
formalização de um acordo de cooperação entre o Estado de Santa Catarina e o
Município de Major Gercino para a manutenção e melhoria da rodovia SC-408, no
trecho compreendido entre o km 0+000 ao km 41+782, que liga os municípios de
Major Gercino e Leoberto Leal. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Paulinha
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